Emendas ao Projeto de Lei Complementar nº 59, de 2008
Apresentadas pelo SINDICATO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
REAJUSTE SALARIAL
 
1 - No que se refere ao reajuste do padrão de vencimentos dos integrantes da Polícia Civil do Estado de São Paulo, propõe-se alteração nas datas e índices de reajuste, de modo que:
 
Onde-se-lê:
 
“Propõe-se, ainda, um reajuste de 6,50% (seis inteiros e cinqüenta centésimos por cento)  a partir de 1º de janeiro de 2010, que será aplicado ao salário base de todos os servidores dessas instituições: ativos, inativos e pensionistas.”
 
Leia-se:
 
“Propõe-se, ainda, um reajuste de 15% (quinze por cento)  retroativo a 1º de março de 2008; 12% (doze por cento), a partir de 1º de  janeiro de 2009; 12% (doze por cento), a partir de 1º de  janeiro de 2010, que será aplicado ao salário base de todos os servidores dessas instituições: ativos, inativos e pensionistas.”
 
 
VALORIZAÇÃO DO POLICIAL CIVIL
 
1 - No que se refere à valorização do policial civil do Estado de São Paulo, propõe-se:
 
Incorporação do Adicional de Local de Exercício – ALE, ao salário base, de ativos, inativos e pensionistas; a ser realizada em 05 (cinco) parcelas, sendo a ultima em julho de 2.010.
 
 
REESTRUTURAÇÃO DAS CARREIRAS
 
1 - No que se refere à reestruturação das carreiras do policial civil do Estado de São Paulo, especificamente quanto ao item 3, do projeto, propõe-se alteração no índice apresentado:
 
Onde-se-lê:
 
“O estabelecimento de intervalo de 10,50% (dez inteiros e cinqüenta centésimos por cento) entre as classes em cada uma das carreiras.”
 
Leia-se:
 
“O estabelecimento de intervalo de 20% (vinte por cento) entre as classes em cada uma das carreiras.”
 
 
2 – É necessário realização de estudo técnico visando corrigir a distorção atualmente apresentada no que diz respeito às diversas carreiras de nível médio da Polícia Civil do Estado de São Paulo, senão vejamos:
Os investigadores e escrivães de polícia, embora desempenhem função imprescindível à polícia judiciária, atualmente recebem salários inferiores a outros profissionais de carreiras de nível médio, exceto aqueles ocupantes de cargos de atendentes de necrotério policial; auxiliares de papiloscopista policial; carcereiros e agentes policias; conforme se verifica das tabelas do anexo I, do presente projeto.
 
 
APOSENTADORIA ESPECIAL
 
1 - No que se refere à aposentadoria especial, inicialmente o SIPESP propõe alterações quanto à idade mínima para aposentadoria, assim como quanto à integralidade e paridade, de modo que:
 
Onde-se-lê:
 
“Artigo 2º - Os policiais civis do Estado de São Paulo serão aposentados voluntariamente, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I – cinqüenta e cinco anos de idade, se homem, e cinqüenta anos de idade, se mulher;
II – trinta anos de contribuição previdenciária;
III – vinte anos de efetivo exercício em cargo de natureza estritamente policial.
 
Leia-se:
 
“Artigo 2º - Os policiais civis do Estado de São Paulo serão aposentados voluntariamente, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I – cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II – trinta anos de contribuição previdenciária;
III – vinte anos de efetivo exercício em cargo de natureza estritamente policial.
 
Parágrafo Primeiro: Será garantido a todo policial civil que se aposentar a integralidade e paridade de seus vencimentos, extensivo aos pensionistas.
 
 
2 - Ainda quanto à aposentadoria especial, o SIPESP propõe alteração no artigo 4º do projeto de lei, no que diz respeito ao recebimento do AOL, de modo que:
 
Onde-se-lê:
 
Artigo 4º - Os policiais civis aposentados e os que vierem a se aposentar a partir da vigência desta lei complementar farão jus ao Adicional de Local de Exercício instituído pela Lei Complementar nº 696, de 18 de novembro de 1992, e alterações posteriores, na base de 50% (cinqüenta por cento) da média dos valores efetivamente percebidos nos 60 (sessenta) meses imediatamente anteriores ao de sua aposentadoria, a ser pago, em valor fixo, na razão de 1/10 (um décimo) por ano, até o limite de 10/10 (dez décimos).
 
Leia-se:
 
Artigo 4º - Os policiais civis aposentados e os que vierem a se aposentar a partir da vigência desta lei complementar, independentemente da época de sua aposentadoria, farão jus ao Adicional de Local de Exercício instituído pela Lei Complementar nº 696, de 18 de novembro de 1992, e alterações posteriores, na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor do AOL relativo à classe a que pertencia, observado o valor atual do AOL; a ser pago, a partir de janeiro de 2009, em valor fixo, na razão de 1/6 (um sexto) a cada três meses, até a incorporação total, que ocorrerá em julho de 2010.
 
Justificativa: É importante ressaltar que se não houver modificação na redação do artigo 4º, policiais que se aposentaram antes da vigência da lei complementar nº 696, de 18 de novembro de 1992, assim como aqueles que, mesmo aposentando-se após a vigência da referida lei, não tiverem recebido o AOL pelo período de 05 (cinco) anos, não serão contemplados com a incorporação.
